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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO N° 033 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
“Dispõe sobre recesso de serviços de 
Órgãos Públicos Municipais de 
Carrapateira/PB e dá outras 
providências”. 

 A Prefeita Constitucional do Município de Carrapateira, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais.  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituído o recesso em Órgãos Públicos Municipais 
de Carrapateira – PB em razão das festividades natalinas e réveillon. 

Art. 2° - As atividades de atendimento ao público serão 
paralisadas no período de 26 de dezembro de 2023 a 05 de janeiro de 2023. 

Art. 3° - Os Órgãos Públicos cujos serviços são considerados 
essenciais devem ser mantidos.  

§ 1º - A Secretaria Municipal de Saúde regulamentará, por 
intermédio de Portaria, o funcionamento dos serviços a ela vinculados.  

§ 2º - No caso de demais serviços indispensáveis à população fica 
facultado aos Secretários Municipais e dirigentes das entidades 
descentralizadas a regulamentação do funcionamento especial dos mesmos.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Constitucional do município de Carrapateira – 
PB, 18 de dezembro de 2023. 

Registre-se. Publique-se. 
 

  

MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA 
Prefeita Constitucional 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00015/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAUCHUTAGEM 
(COBERTURA) DE PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 
Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 15/12/2023. 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00015/2023 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00015/2023, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAUCHUTAGEM 
(COBERTURA) DE PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MJ PNEUS LTDA - R$ 
56.000,00. 

Carrapateira - PB, 15 de Dezembro de 2023 
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA – Prefeita 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAUCHUTAGEM 
(COBERTURA) DE PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00015/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Carrapateira: 01. VIGÊNCIA: até 15/12/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Carrapateira e: CT Nº 
00042/2023 - 15.12.23 - MJ PNEUS LTDA - R$ 56.000,00 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00015/2023 

 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECAUCHUTAGEM (COBERTURA) DE PNEUS PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA PB; DESIGNO os 
servidores José David Vieira Silva., Secretário, como Gestor; e Maria Lucia 
Hidelfonso Pereira, Agente Administrativo, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00015/2023, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Carrapateira - PB, 15 de Dezembro de 2023 
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA – Prefeita 
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